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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Professor José Sátiro de Melo, nº 85, Centro

Telefax (31) 3871-5110


PAUTA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINARIA NA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2018  DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE  PONTE NOVA ESTADO DE MINAS GERAIS – Aos 06 de Março de 2018

ABERTURA: Art. 45, parágrafo único do Regimento Interno- ´´Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião’’.
LEITURA DA ATA ANTERIOR

 - Aprovação e assinatura

CORRESPONDÊNCIAS

a)Recebidas:

b) Expedidas:  Distribuição do Jornal do Legislativo para conhecimento dos Vereadores Municipais antes da divulgação. 

4.

DA ORDEM DO DIA

Primeira e única votação simbólica:

1. Leitura – inclusão da pauta, distribuição de  avulsos, encaminhamento as Comissões – Deliberação de parecer ainda na sessão em curso:

Primeira Discussão e votação nominal:

1- Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2018 – Autoria Mesa Diretora – dispõe sobre convênio com o Sicoob;

2- 
- Projeto de Lei  Ordinária nº 009/2018 – Autoria Executivo Municipal – Dispõe sobre alteração de Lei Municipal sobre o Conselho Municipal da Saúde.
5 -  Ordem do dia da próxima reunião



- Discussão – COM VOTAÇÃO -  Projeto de Lei que institui o Código Sanitário Municipal 

              - Encaminhamento para Comissão de Finanças, Justiça e Legislação  -


-Conjunta com Defesa do Meio Ambiente

6-  Palavra Livre

- Início do Processo de Licitação da Obra do Prédio da Câmara – Aberto a sugestões e conhecimento dos Vereadores Municipais – as plantas – valores e documentos estão à disposição na Secretaria da Câmara - 
   
-

 Encerramento.

João Carlos Silveira Pereira -  Presidente da Câmara Municipal
